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ATA DE REUNIAO DA COMISSAO DE ucITAcAo 

PREGOEIRA E EOUIPE DE APOIO 

REALIZADA NO WA 07 DE JUNKO DE 2019. 

- PROCESSO ADM1NISTRATIVO No 00512019. 
- PREGAO PRESENCL&L No 01/2019. 

Aos 07 dias do mês de Junho de dois mil e dezenove, na sede da Camara Municipal de 
Jardinópolis (SP), localizada da Praça Joäo Guirnaräes n. 60 - Jardinópolis-SP, reuniu-se a 
comissão de licitaçào - pregoeira e equipe de apolo, nomeada pela portaria no 006/2019, para 
analise e marnfestação quanto ao recurso rnterposto no referido processo em atendirnento as 
próprias exigéncias contidas no edital e seus anexos. Presentes os integrantes da comissäo - 
Pregoeira e Equipe de Apoio, ANA LUCIA MALVESTIO SISTI, RENATA CRISTINA 
VIM.JNA BERNARDI e DENILZB MARIA ROSSETO ROMANI, que detiniram 
inicialmente que a Sra. Ana Ltcia ira secretariar os trabàlhos. Corn esta definiçao a comissAo 
passa ao seu relatOrio, conforme segue: 1) RELATORIO. 0 certarne licitatório (Processo 

Ljcjtajório .,i °  0112019, Pregdo Presenctal n° 0112019, Processo Administrativo n° 00512019) visa sobre a 
compra/aquislçâo pela Cárnara Municipal de Jardinopohs/SP, de urn veiculo sedan zero 
qmlornetro, ano/modelo 2019, motor flex, corn poténcia de no minimo 153 cavalos, 4 portas, 
capacidade para cinco passageiros. Participaram da licitaçao as ernpresas KOI COMERCIO 
DE VEtCULOS B PEAS LTDA e TOYOTA DO BRASIL LTDA, que foi declarada pela 
Cornissäo vencedora na fase de abertura dos envelopes n° 1 "Proposta de Preços", decidindo 
pela adjudicaçao do objetoa mesma, porter apresentado menor preço. Ato continuo, a empresa 
KO! COMERCIO DE VEICULOS B PEAS LTDA interpös RECURSO contra a decisao da 
coinissào alegando que a licitante vencedora, Toyota do Brasil Ltda, desatendcu a cxigência 
minima de potência do velculo em relacao ao tipo de combustive! - gasolina. (FIs. 106 - 
HistOrico do Pregdo lances/item FIs 107— Ata de reunido de abertura ejulgamento do processo licitatono que declarou 
vencedora a empresa Toyota do Brasil corn o valor de .k$ 102.815,55; FIs. 142— Ata do Reunitlo do Cornissdo de Licitaçao 
que decithu pc/a adjudicaçdo do objeto a ernpresa Toyota do Brasil Lu/a - corn interposicäo de recurs a pc/a empresa KOl 

COMERCIO DE VEICULOS E PEcAS LTDA). Aprèsentou razöes recursais as fis. 164/165, instruIdas 
As fis. 1661172 corn cOyias de urn manual do proprietário do veicu!o Corolla XEI oferecido 
pela Toyota do Brasil Ltda, e corn calculo de conversâo de Quilowatts em Cavalos-força a fls 
173/174. A recorrente, ern suas RAZOES RIECURSAIS, aludiu quc o edital do pregào em 
seu preambulo/primeiro parágrafo foi rnuito claro ern dizer o bern ofertado teria que atender 
na Integra o as exigências do anexo I, e que a recorrida näo atendeu o quesito de poténcia 
minima ali exigida, qual seja, yotência "entre 153 cv (A) 150 cv (G)". Que a recorrida Toyota 
apenas colocou em sua proposta I 54ev alcool/gasolina sem explicar a diferença potencial do 
veiculo, omitindo a veracidade dc sua poténcia; Sustentou que o velculo ofcrecido pela 
recorrida tern ern seu manual na partc de especfficaçOes técnicas (indice 10) pagina 522/523 o 
seguinte informe: Potência rnáxirna = corn gasolina 10 - que seria equivalente a 140,81 
HP/CV; corn álcool 113 kw - equivalente a 151,54 HP/CV. Solicitou por firn que seu recurso 
fosse acatado para declara-la vencedora do certame. A empresa TOYOTA DO BRASIL LTDA 
foi devidarnente intimada para, caso desejasse, apresentar CONTRA-RAZOES ao recurso, 
tanto por e-mail (fis. 179) quanto pela irnprensa oficial (fis. 181), que rnantendo-se indiferente, 
conforrne certidao de fis. 182, nan manifestou-se durante o prazo que the foi concedido. Q 
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a seguinte CONCLUSAO: "Dessa form a, considerando o que foi exposto e em especial a disposto no 
artigo 41 da Lei 8666/93, o qual determina que "A AdministraçUo naopode descumprir as normas e condiçoes 
do edital, ao qua! se ac/ia estritamente vincu/ada", e considerando que o Termo de Referencia —Anexo I— exigiu 
veiculo com pote'ncia "entre 153 cv (A) 150 cv (G) 5200 rpm e 155 cv (A) 150ev (G) a 6300 rpm ", nossoparecer 
d o seguinte: A) A empresa Toyota do Brasil Lida, em nosso entendirnento, ndo atendeu ao requisito item exigido 
no Anexo I— Termo Referéncia, itern/subitem 3 e 3. 1, que versa sabre a exigéncia depoténcia "entre 153 cv (A) 
150 cv (G) 5200 rpm e 155 cv (A) 150 cv (G) a 6300 rpm "; B) Que o recurso interposto pela empresa KOJ 
COMERCIO DE VEICULOS E PEAS LTDA face ao ato que declarou a empresa TOYOTA DO BRASIL LTDA 
vencedora do certame, deve set acol/dio para, via Juizo de retrataçdo, reformar a decisdo de fis. 107 e assim 
declarar a empresa Toyota do Brasil Lida desclassificada por descumprimento ao requisito contido no Anexo I 
- Termo Refere'ncia (que integra o ed/ta!) item/subitem 3 e 3. 1, que exigiu veiculo corn poténcia "entre 153 cv 
(A) 150 e (G) 5200 rpm e 155 cv (A) 150 cv (G) a 6300 rpm", e, para consequenternente anular/tornar sem 
efeito a adjudicacão defis. 142; C) Para que se reclassj/Ique/classffIque a(s) empresa(s) na seguinte ordem: 
Prim eiro lugar - vencedora: Kol COMERCIO DE VEICULOS E PEcAS LTDA; D) E que sejajixada nova data 
e horário Para a prosseguimento do processo !icitatório em seus ulteriores termos ". Confrontando os autos 
corn a proposta da licitante declarada vencedora, apos analise das alegacoes apresentadas pela 
empresa recorrente em suas RazOes Recursais e diante. do PARECER apresentado pela 
Procuradoria Juridica desta Casa, a coimsso passa a se mamfestar, conforme segue A) DA 
CONSIDERACOES GERAIS. No edital que se encontra as fis. 28/62, consta expressamente 
como descnçäo do objeto a "COMPRA/AQUISIcAO DE UM VEICULO SEDAN ZERO 
QUILOMETRO, ANO/MODELO 2019, MOTOR FLEX, POTENCIA DE NO MINIMO 153 
CAVALOS, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA CINCO PASSAGETROS, de acordo corn as 
condiçOes estabelecidas neste Edital, seus Anexos e conforme especificaçoes e condiçOes 
contidas no Termo de Referência (ANEXO I) .e Planliha de Custo (ANEXO VII) que fazem 
parte integrante do presente Edital" No Anexo I - Termo Referéncia, que se encontra a fis 
43/47, de fato consta das especificaçoes e condiçöes itemlsubitem 3 e 3.1 (fls.43), exigência 
de potêncja "entre 153 cv (A) 150 e (G) 5200 rpm e 155 cv (A) 150 cv (G) a 6300 rpm". 
Revendo a proposta apresentada pela enipresa vencedora do certame, Toyota do Brasil Ltda, 
que se encontra as fis. 110/126, observamos que o dociunento apresentado por ela a fis. 114, 
ao tratar das especificaçOes técnicas, descreve a potência do veiculo ofertado (cv/rprn) corno 
"153,6/5800 (abastecido 100% corn etanol)". Assim, verifica-se que a proposta 101 omissa 
corn relaçäo a potência com o cornbustivel gasolina, exigida tanibem no Anexo I - Terrno de 
Referéncia - itemlsubitern 3 e 3 1 (fis 43 - exigência de potência "entre 153 cv (A) 150 cv (G) 
5200 rpm e 155 cv (A) 150 cv (0) a 6300 rpm) Instruindo as siias razôes recursals a empresa 
recorrente apresentoü cópia do manual do velculo Corolla XE (exatamente o modelo ofertado 
pela recorrida) que descreve potência do veiculo corn gasolina 105 kw e corn Wool 113 kw, 
o que segundo a convcrsào Quilowatts ern Cavalos-força, resulta cm 140,81 e 151,54 Cavalos-
força respectivarnente, poténcia inferior a exigida no itemlsubitern 3 e 3.1 do Termo de 
Referência - Anexo I - que integrou o Edital. Assirn, concluImos que de fato a recorrida 
desatendeu a exigéncia relativa a potência do veiculo que era pafie integrante do Edital (fls.43 
- potência "entre 153 cv (A) 150 cv (0) 5200 rpm e 155 cv (A) 150 cv (0) a 6300 rpm"). ifi 
CONCLUSAO PA COMTSSAO: Diante de todo exposto no relatorio acirna, conclui a 
comissao que: fl Tendo ern vista o disposto no artigo 41 da Lei 8666/93, o qual determina que 
"A Administraçdc ndo yode descumprir as normas e condiçoes do edital, ao gual se acha 
estritamente vinculada ", e considerando que o Terrno de Referência - Anexo I - exigiu 
veiculo corn poténcia "entre 153 cv (A) 150 cv (0) 5200 rpm e 155 cv (A) 150 cv (0) a 6300 
rpm", CONCLUIMOS que a ernpresa Toyota do Brasil Ltda NAO ATENDEU ao requisito 
exigido no Anexo I - Termo Rcferencia, item/subitern 3 e 3.1, que versa sobre a "exigêneia 
de potência"; M 0 recurso interposto pela empresa 1(01 COMERCIO DE VEICULOS
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PEAS LTDA face ao ato que declarou a empresa TOYOTA DO BRASIL LTDA vencedora 
do certame, DEVE SER ACOLHIDO, e, sendo assim, como via de retrataçäo, anular/ tomar 
sem efeito a decisao de fis. 107 e assim declarar a empresa Toyota do Brasil Ltda 
desciassificada por descumprimento ao requisito "poténcia do velculo", e consequentemente, 
anular/tornar scm efeito a adjudicaçAo de fls. 142; Iffi Sendo assim, procedendo aojulgamento 
do Envelope n.° 1 - "PROPOSTA COMERCIAL", reclassificar na seguinte ordem: Priineiro 
lugar - vencedora: KOl COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA— inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.°08.982.78110001-79. yeji valor de R$ 106.290,00; JD Deverá ser fixada 
nova data e horário para o prosseguimento dqvprocesso licita no m seus ulteriores termos. E 
a nossa conclusão e parecer sob judice. 1 nce i.ament - N 	mais havendo a tratar, 
encerra-se a reuniAo. E, para constar, eu, I 	 , Ana Lucia Malvestio 
Sisti, lavrei a presente Ata, que, lida, discutid4 e aprovada neste ato, segue assinada por todos. 

IA MALVESTIO SISTI 
de LicitaçAo - Pregoeira 

RENATA CA NAVIAA BERNAI 
Comissão de LicitaçAo - Equipe de Apoio 

DENILZE MARIA ROSSETO ROMANI 
Comissao de LicttaçAo - Equipe de Apoio 


